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SECRETARIA DO TURISMO
DECRETO DE 13 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CLEMENTE LINHARES DA  SILVEIRA  FILHO , do Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria do
Turismo, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DECRETO DE 13 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA  E VASCONCELOS JÚNIOR, para
exercer o Cargo em Comissão, de Gerente Técnico-Operacional,
símbolo DAS-3, do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DECRETO DE 13 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  DE NAZARE ANTÃO DE ALENCAR , para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente Regional de Educação, símbolo DAS-3, da
16ª Gerência Regional de Fronteiras, da Secretaria de Educação, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

DECRETO DE 15 DE MAIO DE 2019

FABIANA  DE OLIVEIRA  NUNES LEMOS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente Regional de Educação, símbolo DAS-3, da 15ª
Gerência Regional de Corrente, da Secretaria de Educação, com efeitos
a partir de 02 de Maio de 2019.

GABINETE DO VICE-GOVERNADOR
DECRETO DE 15 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA FILHO , para exercer o
Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2,
do Gabinete do Vice-Governador, com efeitos a partir de 01 de Junho
de 2019.

SECRETARIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS
DECRETO DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR, interinamente, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANA PAULA  MENDES DE ARAÚJO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Secretária de Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

DECRETO DE 06 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANA PAULA  MENDES DE ARAÚJO , do Cargo em Comissão, de
Secretária de Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 05 de Maio de 2019.

POLÍCIA  MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 14 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Ofício n° 265/2019-GCG/PMPI, de 14
de Maio de 2019, da Polícia Militar do Piauí, AP.010.1.002742/19-29,

R E S O L V E exonerar, de conformidade com o disposto no §1º, do
art. 8° do Decreto n° 6.562, de 06 de janeiro de 1986, o Coronel QOPM
GEORGE AFONSO FÉLIX DE CARVALHO , do Cargo em Comissão,
de Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde  Hospital da Polícia
Militar do Piauí, em Teresina  PI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Ofício n° 265/2019-GCG/PMPI, de 14
de Maio de 2019, da Polícia Militar do Piauí, AP.010.1.002742/19-29,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no §1º do
art. 8° do Decreto n° 6.562, de 06 de janeiro de 1986, o Coronel QOPM
JOSÉ DENILSON DO RÊGO MARQUES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde  Hospital
da Polícia Militar do Piauí, em Teresina  PI.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETO DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  DE JESUS DIAS DE ARAUJO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Desenvolvimento e Qualificação, símbolo DAS-
3, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

DECRETO DE 14 DE MAIO DE 21019

GERALDO AMANCIO GUEDES JUNIOR , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio e Acompanhamento dos
Municípios, símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a
partir de 17 de Maio de 2019.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETO DE 03 DE MAIO DE 2019
Republicado por incorreção  Publicado anterior no DOE nº 83, de
06 de maio de 2019, Pág. 25

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE
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NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

GILVANO DA SILVA QUADROS, para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Saúde,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SECRETARIA  DE SAÚDE
DECRETOS DE 14 DE MAIO DE 2019
Republicado por incorreção  Publicado anterior no DOE nº 89, de
14 de maio de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

GERALDO AMANCIO GUEDES JUNIOR , do Cargo em Comissão,
de Diretor de Unidade Hospitalar II, símbolo DAS-2, do Hospital
Local João Luís de Moraes de Demerval Lobão, da Secretaria de
Saúde, com efeitos a partir de 17 de Maio de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANDREIA  DE ABREU CAVALCANTE , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade Hospitalar II, símbolo DAS-2, do
Hospital Local João Luís de Moraes de Demerval Lobão, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 17 de Maio de 2019.

FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCA TIVA DO PIAUÍ
DECRETO DE 15 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso VIII, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR, interinamente, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

HUMBERTO COELHO SILVA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Presidente, da Fundação Rádio e Televisão Educativa do Piauí,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ
DECRETOS DE 15 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANA PRISCILA  LOPES SILVA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Planejamento e Dados Estatísticos, símbolo DAS-3,
do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

EURIVAN CASTELO BRANCO COUTINHO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente de Sustentabilidade, símbolo DAS-3, do
Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

ALL YSSON GUIMARÃES SANTOS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Estudos e Projetos, símbolo DAS-3, do
Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

TAMILA  PORTELA MARINHO MIRANDA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador Operacional, símbolo DAS-2, do
Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

SCERETARIA DE GOVERNO
DECRETO DE 13 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

KARINA  MARIA  SANTOS ANTUNES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

DECRETOS DE 15 DE MAIO DE 2019

PRISCILLA  CARVALHO VIANA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio ao Gabinete, símbolo DAS-2,
da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

HIDELBRANDA  DA CONCEICAO SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DECRETO DE 14 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR, interinamente, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

LIA RAQUEL VIEIRA BARBOSA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de
Administração e Previdência, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

DECRETOS DE 15 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSE CARLOS DE ARAUJO MENDES , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Perícia Médica, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Administração e Previdência, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

LINA  MARIA  PIMENTEL  DE SANTANA SOBRINHO, para exercer
o Cargo em Comissão, de Supervisor da Coordenação de Perícia
Médica, símbolo DAS-2, da Secretaria de Administração e
Previdência, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SARAH RESENDE PASSOS TEOTÔNIO LUZ , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Pessoal da SEAD, símbolo DAS-2,
da Secretaria de Administração e Previdência, com efeitos a partir de
02 de Maio de 2019.
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INSTITUT O DE METROLOGIA  DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETO DE 07 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JUAREZ SOARES LEITÃO , para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor Técnico, símbolo DAS-4, do Instituto de Metrologia do Estado
do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO
DECRETOS DE 14 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

DÉBORA NUNES DE BARROS MENDES OLIVEIRA , para exercer
o Cargo em Comissão, de Gerente de Programas Especiais, símbolo
DAS-3, da Secretaria do Desenvolvimento Econômico, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

ANDRÉA CHAVES LIMA  DA SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Empreendedorismo, símbolo DAS-3, da
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, com efeitos a partir de
02 de Maio de 2019.

SECRETARIA DE JUSTIÇA
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSE RIBAMAR SIL VA DO AMARANTE , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Jurídico, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

EVARISTO DE BARROS ROCHA SEGUNDO, para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente Técnico, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ANTONIO LUIZ NASCIMENTO DE MEDEIROS , para exercer o
Cargo em Comissão, de Gerente de Finanças, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JOÃO VICT OR MIRANDA  E SILVA DE OLIVEIRA , para exercer o
Cargo em Comissão, de Gerente de Gestão de Pessoas, símbolo DAS-
3, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

GIVAGO PEREIRA CARVALHO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Abastecimento, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

UOSTON ALENCAR MIRANDA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Logística e Serviços, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

EDUARDO GOMES PEREIRA, para exercer o Cargo em Comissão,

de Gerente de Inteligência e Inspeção, símbolo DAS-3, da Secretaria
de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

THANAK HITLER DA  SILVA COSTA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Proteção Externa, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SILVANA FREITAS AGUIAR DO AMARANTE , para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente Pedagógico, símbolo DAS-3, da Secretaria
de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ESTEFAN COELHO SIL VA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JUSSYARA VALENTE DE AMORIM , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Cursos Profissionalizantes, símbolo DAS-
3, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

UBIRANI DE SOUSA ROCHA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Desenvolvimento de Projetos, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

FABIO KEYLLER DE SIQUEIRA  NUNES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Humanização e Reintegração Social, símbolo
DAS-3, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

LUIS ANTONIO PIT OMBEIRA  DA COSTA, para exercer o Cargo
em Comissão, de Diretor da Assistência Militar, símbolo DAS-4, da
Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MILCA  JOANA DE OLIVEIRA  PINTO DE MESQUITA, para exercer
o Cargo em Comissão, de Diretor Técnico, símbolo DAS-4, da
Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ANTÔNIO RAIMUNDO GONZAGA MARTINS , para exercer o
Cargo em Comissão, de Diretor Técnico, símbolo DAS-4, da Secretaria
de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JACINTO TELES COUTINHO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Diretor de Unidade da Escola Penitenciária, símbolo DAS-4, da
Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

CHARLES DE HOLANDA PESSOA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de Inteligência e Proteção Externa,
símbolo DAS-4, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

DENIO FARIAS MARINHO , para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor de Unidade de Administração Penitenciária, símbolo DAS-4,
da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

DIHNA  DE CARVALHO MIRANDA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de Reintegração Social e
Humanização, símbolo DAS-4, da Secretaria de Justiça, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

RAIMUNDO NONA TO AMORIM RIBEIRO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Diretor de Unidade Administrativa-Financeira,
símbolo DAS-4, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

SECRETARIA  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS
DECRETOS DE 15 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE
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NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

LAUDELINO RIBEIRO DE AMORIM FILHO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente de Vigilância Socioassistencial, símbolo
DAS-3, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ANA BEATRIZ BARBOSA MELO FREIT AS, para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente de Políticas para a Primeira Infância, símbolo
DAS-3, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MÔNICA  LOURENÇO PINTO DE ARAÚJO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente de Direitos Sociais, símbolo DAS-3, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SILVIA  MARIA  LOPES AMORIM , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Proteção Social de Alta Complexidade,
símbolo DAS-3, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e
Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

IRAYLDES MARQUES CAMPELO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Educação em Direitos Humanos, símbolo
DAS-3, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SYMONE LEITE BENTO , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Gestão do Trabalho, símbolo DAS-2, da Secretaria
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

SILVIA  NATALIA  COELHO FERNANDES MENDES, para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador de Acompanhamento e
Planejamento da Vigilância Socioassistencial, símbolo DAS-2, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

WALDERLENE MAURA  SILVA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Gestão Descentralizada e Participação Social,
símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e
Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ANTONIA ARAÚJO MOURA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Benefícios Eventuais e do Passe Livre
Intermunicipal a Pessoas com Deficiência, símbolo DAS-2, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LEONILDA  DE CARVALHO BEZERRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos para Crianças, Adolescentes, Idosos e
Pessoas com Deficiência, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência
Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

JOSEMARA FRANCO PINTO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador Pedagógico da Unidade de Acolhimento
Institucional  Lar da Criança, símbolo DAS-2, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

ALESSANDRA ANDRADE SOUZA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Acolhimento para as Mulheres Vítimas
de Violência, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social,
Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

CARLOS JOSÉ ROCHA SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador Geral Pedagógico, símbolo DAS-2, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

LEONARDO CARVALHO COSTA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Controle Interno e Auditoria, símbolo
DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARIA  DO DESTERRO DE SOUSA CARVALHO , para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador da Casa dos Conselhos,
símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e
Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

PAULENIZIA  LIMA  REIS, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Contratos e Convênios, símbolo DAS-2, da Secretaria
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

RAIMUNDA MARIA DE OLIVEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Cras e Creas, símbolo DAS-2, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

GLEYDSON MACEDO BA TISTA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Geral do Centro de Educação Internação
Provisória  CEIP, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social,
Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

VALTER FRANCISCO CRISTINO SANTOS JÚNIOR, para exercer
o Cargo em Comissão, de Coordenador Geral do Programa
Semiliberdade, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social,
Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

RONDINELE DOS SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria da Assistência
Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

MARIA DEUZA MACHADO BARBOSA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

BRUNA MARIA MACHADO BARRADAS , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

SECRETARIA ESTADUAL PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA
DECRETOS DE 15 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

BRUNA LAÍS FERREIRA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Pesquisa e Geração de Dados, símbolo DAS-2, da
Secretaria Estadual para Inclusão da Pessoa com Deficiência, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LAYARA MARQUES RODRIGUES DE SOUSA, para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Acessibilidade, símbolo DAS-2,
da Secretaria Estadual para Inclusão da Pessoa com Deficiência, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.
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SECRETARIA  DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS
RENOVÁVEIS
DECRETOS DE 15 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

CLARIANNA CORTES LEAL SANTOS , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Gestão de Pessoas, símbolo DAS-2,
da Secretaria de Mineração, Petróleo e Energias Renováveis, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JOANA BATISTA DA COSTA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Mineração, Petróleo e Energias Renováveis, com efeitos a partir de
02 de Maio de 2019.

INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ
DECRETOS DE 15 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANA JACIRA  ALMEIDA  TEIXEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, do Instituto
de Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

ANA LETÍCIA  RUFINO DA SILVA MOURA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, do
Instituto de Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

RUANA JESSICA TAVARES DE OLIVEIRA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Licitações, símbolo DAS-2, do
Instituto de Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

LETÍCIA COELHO DE CASTRO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador Administrativo, símbolo DAS-2, do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

MARIA  DE FATIMA  CAVALCANTI FUR TADO MOREIRA , para
exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador de Convênios, símbolo
DAS-2, do Instituto de Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

LUIZ GONZAGA  PAES LANDIM FILHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente Operacional, símbolo DAS-3, do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

JOSE BARBOSA LOPES FILHO, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Perfuração de Poços, símbolo DAS-2, do Instituto
de Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

WILLAMI SOARES DE MESQUIT A, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Estudos Hidrogeológico, símbolo
DAS-2, do Instituto de Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

NAIL TON DE SOUSA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente de Recursos Minerais, símbolo DAS-3, do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

ERTON DO REGO NETO, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Exploração Mineral, símbolo DAS-2, do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

LUIS DIEGO SALAZAR PONCE , para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente Técnico, símbolo DAS-3, do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ROBERVAL CORREIA DE MELO SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Obras e Barragens, símbolo DAS-2,
do Instituto de Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

JOÃO ALVES DE MOURA FILHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Projetos, símbolo DAS-2, do Instituto
de Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

MARIA  CLARA CARVALHO MA TIAS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Fiscalização, símbolo DAS-2, do
Instituto de Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ
DECRETOS DE 15 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ROBERTA ALVARENGA SALVADOR, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Fundação de
Esportes do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

WYRLA  KARLA  RODRIGUES DE ARAUJO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo
DAS-2, da Fundação de Esportes do Piauí, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

RAYANA MARA DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Fundação de Esportes do
Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JANIO RESENDE DA COSTA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da
Fundação de Esportes do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

JOYCE COELHO DIAS , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador Especial para a Periferia, símbolo DAS-2, da Fundação
de Esportes do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES CASTRO, para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador de Eventos Esportivos e Lazer,
símbolo DAS-2, da Fundação de Esportes do Piauí, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE
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TORNAR SEM EFEITO , o Decreto s/nº datado de 03 de maio de
2019, que nomeou JOSE CARLOS LIMA  DA SILVA , para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador de Eventos Esportivos e Lazer,
símbolo DAS-2, da Fundação de Esportes do Piauí.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
DECRETOS DE 15 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

CARLOS ANTONIO MOURA  FE, para exercer o Cargo em Comissão,
de Superintendente de Meio Ambiente, da Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

ADRIANA  SARAIVA DE SA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor de Unidade de Fiscalização e Licenciamento, símbolo DAS-4,
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

UWE WEIBRECHT , para exercer o Cargo em Comissão, de Diretor
de Unidade de Parques e Florestas, símbolo DAS-4, da Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

SAMILA GOMES CALDAS , para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor de Unidade Administrativa-Financeira, símbolo DAS-4, da
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

GRATTYELLE BIANKA  TELES FERREIRA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Diretor do CGEO, símbolo DAS-4, da Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

DANIELLE MELO VIEIRA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

MARIA  CARVALHO COSTA MENESES CASTRO, para exercer o
Cargo em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

JOSE RENATO ARAUJO NOGUEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Fiscalização, símbolo DAS-3, da Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

FRANCISCO JOSE DA COSTA MASCARENHAS, para exercer o
Cargo em Comissão, de Gerente de Florestas, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

BENEDITO RUBENS LUNA DE AZEVEDO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Educação Ambiental, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

GENIVALDO PIO MENDES VIEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Finanças, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

EDIVAN MONTEIRO DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Logística, Abastecimento e Serviços, símbolo DAS-3,
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

CANDIDA CAROLINA DE CASTRO MACEDO , para exercer o
Cargo em Comissão, de Gerente de Licenciamento, símbolo DAS-3,
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

FRANCISCO JANAYLSON DANIEL  NERY REGO, para exercer o
Cargo em Comissão, de Gerente de Projetos, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

SONIA MARIA RIBEIRO FEITOSA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Hidrometeorologia, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

WANESKA MARIA  DE VASCONCELOS MEDEIROS, para exercer
o Cargo em Comissão, de Coordenador de Gestão Participativa,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

CARLOS ANTONIO MOT A, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Controle Interno, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCA TIVA DO PIAUÍ
DECRETO DE 14 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARINAL VA MOURA ARAUJO DE OLIVEIRA , para exercer o
Cargo em Comissão, de Diretor de Unidade Administrativa-Financeira,
símbolo DAS-4, da Fundação Rádio e Televisão Educativa do Piauí,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

DECRETOS DE 15 DE MAIO DE 2019

REGINALDO FUR TADO DE VASCONCELOS JUNIOR, para
exercer o Cargo em Comissão, de Diretor de Unidade de Técnica
Operacional, símbolo DAS-4, da Fundação Rádio e Televisão
Educativa do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ODORICO LEAL  DE CARVALHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Fundação
Rádio e Televisão Educativa do Piauí, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

ELENITA CARLA DE SOUSA MACEDO TEIXEIRA , para exercer o
Cargo em Comissão, de Gerente de Produção/Rádio, símbolo DAS-3,
da Fundação Rádio e Televisão Educativa do Piauí, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

SOLFIERE ANTONIO MARKHAN LUZ , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Produção/TV, símbolo DAS-3, da Fundação
Rádio e Televisão Educativa do Piauí, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

MARIO ANDRETTY  COELHO DE SOUSA, para exercer o Cargo
em Comissão, de Chefe da Assessoria Jurídica, símbolo DAS-3, da
Fundação Rádio e Televisão Educativa do Piauí, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.
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JOSE EUDES DE OLIVEIRA PEREIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Finanças, símbolo DAS-2, da Fundação
Rádio e Televisão Educativa do Piauí, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

MOISES MARTINS DE LIMA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Logística, Abastecimento e Serviços, símbolo
DAS-2, da Fundação Rádio e Televisão Educativa do Piauí, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ANTONIA MARIA  PEREIRA DA COSTA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Manutenção, símbolo DAS-2, da
Fundação Rádio e Televisão Educativa do Piauí, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

BARBARA KELL Y GOMES DE MIRANDA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de TV, símbolo DAS-2, da Fundação
Rádio e Televisão Educativa do Piauí, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

FLAVIA  DENISE COELHO VERAS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Fundação
Rádio e Televisão Educativa do Piauí, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

KLARA  IZABEL  RIBEIRO DO VALLE , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, do Instituto de
Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

BRUNO LIBERA TO, para exercer o Cargo em Comissão, de Assessor
Técnico II, símbolo DAS-3, do Instituto de Águas e Esgotos do
Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR, para exercer o Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, do Instituto
de Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

JACEMIA  FEITOSA DE SOUSA DANTAS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, do Instituto de
Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JOSÉ DE SOUSA LOPES, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, do Instituto de Águas e
Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LUCILENE MORAIS DOS SANTOS , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-4, do
Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

AURO CESAR DE JESUS NOLETO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Logística, símbolo DAS-3, do Instituto de
Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ANTONIO MARCOS DA SILVA GOMES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Administrativo, símbolo DAS-2, do
Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

FERNANDO MARCELO BORGES DE OLIVEIRA , para exercer o
Cargo em Comissão, de Gerente de Suprimentos, símbolo DAS-3, do
Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

AIRES FERREIRA LEITE , para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente de Gestão de Pessoas, símbolo DAS-3, do Instituto de Águas
e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SÍLVIA NUNES BARBOSA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente Financeiro e Contábil, símbolo DAS-3, do Instituto de Águas
e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

CHARLES HENRIQUE CAR VALHO LEITE , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Informática, símbolo DAS-3, do Instituto de
Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

WASHINTON LUÍS RIBEIRO FIGUEIREDO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Diretor da Unidade Técnica e de Obras, símbolo
DAS-4, do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

JACKSON FERNANDYS SIQUEIRA DA PAZ , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Projetos, símbolo DAS-2, do
Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

FELIPE TEIXEIRA DE BRITO MIRANDA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Obras, símbolo DAS-3, do Instituto de
Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LAISON ANCELMO , para exercer o Cargo em Comissão, de Diretor
de Operações e Gestão Comercial, símbolo DAS-4, do Instituto de
Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

PAULO AFONSO DA SILVA COSTA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Planejamento e Dados Estatísticos,
símbolo DAS-2, do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos
a partir de 02 de Maio de 2019.

FERNANDO LUÍS MAIA MARQUES MACHADO , para exercer o
Cargo em Comissão, de Gerente de Gestão Comercial e Cadastro,
símbolo DAS-3, do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos
a partir de 02 de Maio de 2019.

KLEBER DE ALENCAR CAR VALHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente Metropolitano (Zona Rural), símbolo DAS-3,
do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

AVELAR DAMASCENO AMORIM , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Sustentabilidade e Programas Especiais,
símbolo DAS-4, do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos
a partir de 02 de Maio de 2019.

MARCELO AMORIM DE MOURA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Sustentabilidade, símbolo DAS-2, do
Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

FELIPE RODRIGUES LEITÃO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Programas Especiais, símbolo DAS-3, do Instituto de
Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

BRUNO DE CARVALHO MARQUES , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Programas Especiais, símbolo DAS-2,
do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

GERARDO VIEIRA LIMA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente de Fomento ao Saneamento Rural, símbolo DAS-3, do
Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

Of.  258
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

ERRATA – PORTARIA DETRAN N° 167/2019

Fica retificada a Portaria n° 167/2019, veiculada no Diário Oficial do
Estado do Piauí edição n° 82, página 2, de 03.05.2019, tão somente
para corrigir a Marca e a Placa do veículo  ali referido:

Onde se lê:
“(...) VW/!7.180 ERRO 3 WORKER (...)”.
“(...) placa NIH 8682 (...)”.

Leia-se:
“(...) VW/17.180 EURO 3 WORKER (...)”.
“(...) placa NIH 4682 (...)”.

Permanecem inalteradas as demais informações da Portaria.
Teresina/PI, 14 de maio de 2019.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor-Geral DETRAN/PI

Of.  224

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS

PORTARIA  Nº 057/2019 – DNE
                 O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 281/
2013.

 RESOLVE:
DESIGNAR a Dra. DANIELA NEVES BONA para

substituir a Dra. Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade na 2ª
Defensoria Pública da Infância e Juventude, no dia 06 de maio de
2019, em razão de folga compensatória por plantão efetivamente
realizado, nos termos da Portaria CGDPE n. 130/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 25 de abril de 2019.
Alessandro Andrade Spíndola

Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 058/2019 – DNE
                 O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 281/
2013.

 RESOLVE:
DESIGNAR  a Dra. VERÔNICA  ACIOL Y DE

VASCONCELOS para substituir a Dra. Lia Medeiros do Carmo Ivo
na 1ª Defensoria Pública de Defesa da Mulher em Situação de Violência,
nos dias 01 e 02 de julho de 2019, em razão de folga compensatória
por plantão efetivamente realizado, nos termos da Portaria CGDPE n.
129/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 25 de abril de 2019.
Alessandro Andrade Spíndola

Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 059/2019 – DNE
                 O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 281/
2013.

 RESOLVE:
 DESIGNAR a Dra. LIA MEDEIROS DO CARMO IVO

para substituir o Dr. Armano Carvalho Barbosa na 3ª Defensoria Pública
de Defesa da Mulher em Situação de Violência, no dia 30 de abril de
2019, em razão de folga compensatória por plantão efetivamente
realizado, nos termos da Portaria CGDPE n. 125/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 25 de abril de 2019.
Alessandro Andrade Spíndola

Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 060/2019 – DNE

                 O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 281/
2013.

 RESOLVE:
REVOGAR  a Portaria DNE n. 059/2019, datada de 25 de

abril de 2019, que designava a Dra. LIA MEDEIROS DO CARMO
IVO para substituir o Dr. Armano Carvalho Barbosa na 3ª Defensoria
Pública de Defesa da Mulher em Situação de Violência, no dia 30 de
abril de 2019, em razão de folga compensatória por plantão
efetivamente realizado, nos termos do pedido de cancelamento de
folga constante nos autos do Processo Administrativo n. 875/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,
Teresina, 29 de abril de 2019.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 061/2019 – DNE
                 O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 281/
2013.

 RESOLVE:
DESIGNAR a Dra. KARLA CIBELE TELES DE

MESQUITA ANDRADE para substituir a Dra. Daniela Neves Bona na
1ª Defensoria Pública da Infância e Juventude, nos dias 15, 16 e 17 de
maio de 2019, em razão de folga compensatória por plantão
efetivamente realizado, nos termos da Portaria CGDPE n. 65/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 30 de abril de 2019.
Alessandro Andrade Spíndola

Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 062/2019 – DNE
                 O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 281/
2013.

 RESOLVE:
REVOGAR a Portaria DNE n. 57/2019, datada de 25 de

abril de 2019, que designava a Dra. DANIELA NEVES BONA para
substituir a Dra. Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade na 2ª
Defensoria Pública da Infância e Juventude, no dia 06 de maio de
2019, em razão do pedido de cancelamento de folga compensatória,
nos termos do Processo Administrativo n. 920/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 03 de maio de 2019.
Alessandro Andrade Spíndola

Defensor Diretor dos Núcleos Especializados
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PORTARIA  Nº 063/2019 – DNE
                 O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 115/
2019.

CONSIDERANDO o teor da Portaria GDPG n. 374/2019
que designa o Dr. Crisanto Pimentel Alves Pereira para atuar em regime
de acumulação na 9ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais:

 RESOLVE:
DESIGNAR o Dr. CRISANTO PIMENTEL  ALVES

PEREIRA para substituir a Dra. Natália e Silva de Almendra Freitas na
5ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais, em razão de férias
regulamentares referentes ao período aquisitivo de 2018, no que se
refere ao 1º e 2º períodos fracionados:

1ª etapa: 13.05 a 22.05.2019;
2ª etapa: 23.09 a 02.10.2019.
CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 03 de maio de 2019.
Alessandro Andrade Spíndola

Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 064/2019 – DNE
                 O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 115/
2019.

 RESOLVE:
DESIGNAR o Dr. CRISANTO PIMENTEL  ALVES

PEREIRA para substituir a Dra. Natália e Silva de Almendra Freitas na
5ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais, no dia 23 de maio de
2019, em razão de folga compensatória por plantão efetivamente
realizado, nos termos da Portaria DNE n. 134/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 09 de maio de 2019.
Alessandro Andrade Spíndola

Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 065/2019 – DNE
                 O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 115/
2019.

 RESOLVE:
DESIGNAR o Dr. CRISANTO PIMENTEL  ALVES

PEREIRA para substituir a Dra. Natália e Silva de Almendra Freitas na
5ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais, no dia 24 de maio de
2019, em razão de folga compensatória por plantão efetivamente
realizado, nos termos da Portaria DNE n. 135/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 09 de maio de 2019.
Alessandro Andrade Spíndola

Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

Of.  009

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL

PORTARIA Nº 162, DE 26 DE ABRIL  DE 2019.

Dispensa Oficial da função de Comandante do
Batalhão de Policiamento Ambiental (BPA).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Comandante do Batalhão de
Policiamento Ambiental (BPA) o Tenente-Coronel QOPM WALBER
NUNES LEITE, RGPM 10.7560-86.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 163, DE 26 DE ABRIL  DE 2019.

Dispensa Oficial da função de Comandante do
7º Batalhão Policial Militar (7º BPM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Comandante do 7º Batalhão
Policial Militar (7º BPM) o Major QOPM MARCOS ANTÔNIO
HORTÊNCIO SANTOS, RGPM 10.9949-92.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 164, DE 26 DE ABRIL  DE 2019.

Dispensa Oficial da função de Subcomandante
do 10º Batalhão de Polícia Militar do Piauí (10º
BPM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
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incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Subcomandante do 10º
Batalhão de Polícia Militar do Piauí (10º BPM) o Capitão QOPM
ANTÔNIO DE OLIVEIRA  SOUSA, RGPM 10.11761-94.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 165, DE 26 DE ABRIL  DE 2019.

Designa Oficial para a função de Comandante
do 7º Batalhão Policial Militar (7º BPM).

O COMANDA NTE GERAL DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Comandante do 7º Batalhão
Policial Militar (7º BPM) o Tenente-Coronel QOPM WALBER  NUNES
LEITE, RGPM 10.7560-86.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 166, DE 26 DE ABRIL  DE 2019.

Designa Oficial para a função de
Subcomandante do 10º Batalhão de Polícia
Militar do Piauí (10º BPM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Subcomandante do 10º
Batalhão de Polícia Militar do Piauí (10º BPM) o Major QOPM
MARCOS ANTÔNIO HORTÊNCIO SANTOS, RGPM 10.9949-92.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 167, DE 26 DE ABRIL  DE 2019.

Delega competência ao Comandante do 7º
Batalhão da Polícia Militar do Piauí, com sede
na cidade de Corrente-PI, para a prática dos
atos que especifica, e dá outras providências.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR
DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
descentralização de créditos, em função do que estabelece o Quadro
de Detalhamento da Despesa e, ainda, CONSIDERANDO as Portarias
nº 163/2019 e 165/2019, de 26.04.2019, do Gabinete do Comandante-
Geral,

RESOLVE:

Ar t. 1º - Delegar competência ao Tenente-Coronel QOPM
WALBER  NUNES LEITE, RGPM 10.7560-86, Comandante do 7º
Batalhão da Polícia Militar do Piauí, com sede na cidade de Corrente-
PI, neste Estado, para atuar como “Ordenador de Despesa” na prática
dos atos de gestão necessários à execução orçamentária e financeira
dos recursos alocados na Unidade Gestora 260106, conforme
atribuições estabelecidas na Portaria nº 031, de 11 de janeiro de 2007
e na Portaria nº 012, de 10 de janeiro de 2013.

Parágrafo Único - Nos casos em que o titular estiver
impossibilitado de exercer a competência de que trata este artigo,
responderá por esse, e somente na eventualidade, o Subcomandante
do 7º Batalhão da Polícia Militar do Piauí.

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 440/2014-GCG, de 20.10.2014,
através do qual este Comando-Geral delegou competência ao Major
QOPM MARCOS ANTÔNIO HORTÊNCIO  SANTOS, RGPM 10.9949-
92, para atuar como “Ordenador de Despesa” na prática dos atos de
gestão necessários à execução orçamentária e financeira dos recursos
alocados na Unidade Gestora 260106 (7º BPM – Corrente).

Art. 3º - Determinar que esta Portaria entre em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 168, DE 02 DE MAIO DE 2019.

Dispensa Oficial da função de Subcomandante
de Policiamento do Semiárido (CPSA).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Subcomandante de
Policiamento do Semiárido (CPSA) o Tenente-Coronel QOPM
CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA  DA SILVA, RGPM 10.10585-93.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI
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PORTARIA Nº 169, DE 02 DE MAIO DE 2019.

Designa Oficial para a função de Comandante
do Batalhão de Policiamento Ambiental (BPA).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO  o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Comandante do Batalhão
de Policiamento Ambiental (BPA) o Tenente-Coronel QOPM CARLOS
HENRIQUE TEIXEIRA  DA SILVA, RGPM 10.10585-93.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 170, DE 02 DE MAIO DE 2019.

Torna sem efeito a Portaria nº 153/2019-GCG,
que designa Oficial para a função de
Comandante da 2ª Companhia do 10º Batalhão
Policial Militar (2ª Cia/10º BPM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 109,
II, da Constituição do Estado do Piauí e o art. 4º da Lei Estadual nº
3.529/77, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981,

CONSIDERANDO  o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Ar t. 1º - Torna sem efeito a Portaria nº 153/2019-GCG que
designa para a função de Comandante da 2ª Companhia do 10º Batalhão
Policial Militar (2ª Cia/10º BPM) o Capitão QOPM FRANCISCO
CHARLES CASTELO BRANCO SANTOS, RGPM 10.12288-00.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 171, DE 02 DE MAIO DE 2019.

Dispensa Oficial da função de Subcomandante
da 2ª Companhia do Batalhão de Rondas
Ostensivas de Natureza Especial (2ª Cia/
Choque/BPRONE).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 109,
II, da Constituição do Estado do Piauí e o art. 4º da Lei Estadual nº
3.529/77, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981,

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar da função de Subcomandante da 2ª

Companhia do Batalhão de Rondas Ostensivas de Natureza Especial
(2ª Cia/Choque/BPRONE) o 2º Tenente QOPM KELSON
LEONARDO CRAVEIRO DA SILVA, RGPM 10.13228-05.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 172, DE 02 DE MAIO DE 2019.

Designa Oficial para a função de Comandante
da 2ª Companhia do 10º Batalhão Policial
Militar (2ª Cia/10º BPM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 109,
II, da Constituição do Estado do Piauí e o art. 4º da Lei Estadual nº
3.529/77, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981,

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Comandante da 2ª
Companhia do 10º Batalhão Policial Militar (2ª Cia/10º BPM) o 2º
Tenente QOPM KELSON LEONARDO CRAVEIRO DA SILVA, RGPM
10.13228-05.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

Of.  054
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA  da SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA Nº 179, de
08 de maio de 2019.

O Secretário de Estado da Justiça, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do Contrato
nº 05/2019/CPL/SEJUS, firmado com a empresa OTIMIZAR
AMBIENTES COMÉRCIO DE MÓVÉIS E SERVIÇOS EIRELI, cujo
extrato foi publicado no DOE nº 77, no dia 25 de abril de 2019, tendo
como objeto a aquisição de armários/cofres para armamento e
munições.

                 RESOLVE:

 Ar t. 1º Ficam designados o(a) servidor(a) LUIZ ANTONIO
PITOMBEIRA DA COSTA, CPF n° 463.301.943-00, para exercer a
função de Fiscal do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:

 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;

II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 05/2019/CPL/SEJUS, bem como dos eventuais termos
aditivos;

 III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato administrativo nº 05/2019/CPL/SEJUS,
informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;

IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes; Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 05/2019/CPL/SEJUS, informando
o gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades
verificados na execução por parte da contratada;

 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;

 III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados

 Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 05 de maio de 2019.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado de Justiça do Piauí

Of.  307



19

Diário Oficial

Teresina(PI) Quarta-feira, 15 de maio de 2019 • Nº 90

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

�

�

�����������	�
��������������������������������������
������������	
����������������������	���� ���������������� !
�"
�#$!�
��%&�'������(�)����
�� !
� ��	������(���*+�,�� -�� ��	���� ���� �����.� /0�0�1,-0� 0� 20�,-0-�.� ��%� *34���� �0� )�,�
��%24�%��10�� ��
�  '5 !!$.� ��%� ��60� ��-078�� -0-0� 2�40� )�,� ��� 9
"$'5�� #.� ��%:,�0-0� ��%� 0� )�,�
��%24�%��10����
�$�5���$.�)�,� �
;;"5���$.�)�,�;
� '5 !! .���1
�$�.�<�"���-0���5;;���%���-078��-0����
��� $ 5���'.� �� 0�1
� '�.� 20�=/�0*�� >�,��.� -0� ��� $"5���#.� �%� *06��� -�� -�2��-��1��� -0� ��/3�0-0� ������
	������������� ����	!�. � �31���0� ��320�1�� -�� �0�/�� ���	�����������	�"� 	���"������� #
�������	�������������	��"���� .�20-�8����.��40�����.�-��?30-���-��2����04�-����	�����#�������
�����#����������������$��. �%01�+�340���
��%����.�2��10-���-��������&��&&��&��%�%#��.�*04��,-0�
�%����%�����.����?3��10�/�� 0��604���1�104�-��:���*+�,�.�?3��@�-���'��%�(�)�*�+�+,-�.�/0.1.2/34�.�
4.44.2/5�.�4./.�0.5,4�.�236.2/5�.�785/03�9.2/5634:.��0�*��%0�-,���,%,�0-0�0:0,A�&�

�������;�������	����<���� ���=�	�>�����

���=��� >�	����	��;��� � ��"���*�':�

����	������
�

)�,�9
�� 5�� �� �5��)�,�9!''5�� 9�
�

 
'9".!$�

����"� ��%�(�)�

��=�	�>���?���� *�:�

	���� �����
	�����

����� ��>� �����
�	�����

�����
>���

@�
�������

���"���
*�':�

��	�����
�������
������� ���
���B��

�95�#5 !$�� �C�D3/�� � $
" �
$$'E
'$�

�95�'5�� !� ���)����  ��.���  
'9".!$

����*�,1���-��10����10�,0���1��0/�%�0��95�'5�� !
�
�
������������	
 ����������������������	�������������������� ;
�"
 ;�!�.��� !
�"
��;9�
��%&����
���	�������� !
���	������(���*+�,��-����	�������������.���%�*34�����0�)�,���%24�%��10����
�
 '5 !!$.� ��%� ��60� ��-078�� -0-0� 2�40� )�,� ��� 9
"$'5�� #.� ��%:,�0-0� ��%� 0� )�,� ��%24�%��10�� ��
�
$�5���$.�)�,� �
;;"5���$.�)�,�;
� '5 !! .���1
�$�.�<�"���-0���5;;���%���-078��-0���� ���$ 5���'.��%�
*06��� -��� -�2��-��1��� -0� ��/3�0-0� "����� "���� �������. � �31���0� ��320�1�� -�� �0�/�� ���	���
��������	�"���������;��E�������	�����������������������	���=��;��. �20-�8����.��40�����.�
-��?30-���-��2����04�-����	�������������"#�����������������������������;��.�%01�+�340���
�
���&.�2��10-���-��������&��%������&%%#��.�*04��,-0��%����������&.����?3��10�/��0��604���1�104�-� �
:���*+�,�.�?3��@�-���'����)(�*�+�+,-�.�9,278.2/5�.�785/03�0.5,4�.� 4.44.2/5�.�4.,4�9.2/5634:. ��0�
*��%0�-,���,%,�0-0�0:0,A�&�

�������;�������	����<���� ���=�	�>�����

���=��� >�	����	��;��� � ��"���*�':�

����	�����
� )�,�"�; 5�� "��5��)�,�9!' 5�� 9��5��-��,�8��D3-,�,04�
�

 
��$.�9�

F����������
������)�
�

0�1
�9#�-0�)���G� '5!$� #�.$��

����"� ����)(�

��=�	�>���?���� *�:�

	���� �����
	�����

����� ��>� �����
�	�����

�����
>���

@�
�������

���"���
*�':�

H���� ���
�(�	���
��������
�������

� 5  5 !#�� �C�D3/�� ��;
��9
9#'E
! �

� 5 �5�� ;� ���)���� #�.��� #�".''

�

�

H�)���� )	��
�������

 95�$5 !;9� �,4I��
J0K�
�6=4,-��
J0K�

��"
";!
"''E
#$�

� 5 �5�� ;� ���)���� #�.��� #�".''

����*�,1���-��10����10�,0���1��0/�%�0�� 5 �5�� ;
�
�
������������	
 ��)�������������������	��������������� ����� !
�"
�#"'�
� �%&� ��� ���	������
�� !
� ��	������(���*+�,�� -�� ��	���� ���� �����.� /0�0�1,-0� 0� 20�,-0-�.� ��%� *34���� �0� )�,�
��%24�%��10�� ��
�  '5 !!$.� ��%� ��60� ��-078�� -0-0� 2�40� )�,� ��� 9
"$'5�� #.� ��%:,�0-0� ��%� 0� )�,�
��%24�%��10����
�$�5���$.�)�,� �
;;"5���$.�)�,�;
� '5 !! .���1
�$�.�<�"���-0���5;;���%���-078��-0����
���$ 5���'.� �� 0�1
�'�.� 20�=/�0*��>�,��.�-0����$"5���#.��%�*06���-���-�2��-��1��-�����/3�0-��A"�=���
������������	��.� �31���0� ��320�1�� -�� �0�/�����	������	������������;��E�������	��������
���������������	���=��;��.� 20-�8�� ��.� �40���� �.� -�� ?30-��� -�� 2����04� -����	�������������"#
�����������������������������;��. �%01�+�340���
�����&%�.�2��10-���-������ ��&���������%#
��.�*04��,-����%�����%�����.����?3��10�/��0��604���1�104�-��:���*+�,�.�?3�� @�-���'��%)�()�*�+�+,-�.�
/0.1.2/34�.�7850.2/5�.�9,293�0.5,4�.�7850.2/5�.�4.,4�9.2/5634:.��0�*��%0�-,���,%,�0-0�0:0,A�&�

�������;�������	����<���� ���=�	�>�����

���=��� >�	����	��;��� � ��"���*�':�

����	�����
� )�,�"�; 5�� "��5��)�,�9!' 5�� 9��5��-��,�8��D3-,�,04�  
�" .# �

F����������
������)�
�

0�1
�9#�-0�)���G� '5!$� "'.!#�

����"� ��%)�()�

��=�	�>���?���� *�:�

	���� �����
	�����

����� ��>� �����
�	�����

�����
>���

@�
�������

���"���
*�':�

�B�)	�� ���
�)�����
	������
����)������

� 5�!5 !#9� �C�D3/��  ''
$;�
�"'E
$!�

 �5�'5�� !� ���)����  ��.���  
'$#.$9

����*�,1���-��10����10�,0���1��0/�%�0� �5�'5�� !
�
�
������������	
 ����������������������	��������������� ����� !
�"
�"�$�
� �%&� ��� ���	������
�� !
���	�������(���*+�,�� -����	�������������.� ���%� *34���� �0� )�,� ��%24�%��10�� ��
�  '5 !!$.�
��%���60���-078��-0-0�2�40�)�,����9
"$'5�� #.���%:,�0-0���%�0�)�,���%24�%��10����
�$ 5���$�����J0K�
��1
�$�.�<���-0���5;;��5��0�1
�#;.�< ��-0���5 !;!��5�� 0�1
�9".�-0�)�,���10-304���
�#
'";5���$.��%�*06���
-���-�2��-��1���-� ����/3�0-�� ����=��=����������	���.��31���0���320�1��-���0�/��%
������	�� �E
���>����� ���� �	��"����. ��-�� ?30-��� -�� 2����04� -����	������� ��"����� ��"����#��"�����
��"����� ��� ������� ��� �����.� %01�+�340� ��
� �%�&�)�.� 2��10-��� -�� ���� ��&� ����������%#�.�
*04��,-��� �%��&��%�����.� ��� ?3�� 10�/�� 0� � 604��� 1�104� -�� :���*+�,�.� ?3�� @� -�� �'�%�)�(&*�0B4��,-�
�.,49.2/34�.�C850.2/5��.5,4�.��,/.2/5�.��.,4��.2/5634:(��0�*��%0�-,���,%,�0-0�0:0,A�&�

��������;�������	����<���� ���=�	�>�����

���=��� >�	����	��;��� � ��"���*�':�

��(����� )�,�"�; 5�� "��5��9!''5�� 9��5��)�,�"
 '�5�� ;� '
#!'. ��

����E�F����������
���� ������ ���
��)����	)�����

0�1
� ##.� ,��,��� � -0� )�� ��� #
'";5�$� �� 0�1
� ��.� 20�=/�0*� �
>�,���-0�4�,����9
 "'5 ��

$"."$�

����"� %�)�(&�

��=�	�>���?���� *�:�

	���� �����
	�����

����� ��>� �����
�	�����

�����
>���

@�
�������

��"���
*�':�



20

Diário Oficial

Teresina(PI) Quarta-feira, 15 de maio de 2019 • Nº 90�

�

������� ���
������ �������

'�5�#5 !$ � �C�D3/�� '"�
';'
 �'E
9;�

�;5�'5�� !� ���)����  ��.��� '
9$�.;9

����*�,1���-��10����10�,0���1��0/�%�0��;5�'5�� !
�
�
������������	
 �����������������������	��������������� ����� !
�"
�#9��
� �%&� �'� ���	������
�� !
���	������(���*+�,�� -����	�������������. � ���%� *34���� �0� )�,� ��%24�%��10�� ��
�  '5 !!$.�
��%���60���-078�� -0-0�2�40�)�,���� 9
"$'5�� #.���%:,�0-0���%�0�)�,� ��%24�%��10����
�$�5���$.�)�,�
 �
;;"5���$.� )�,� ;
� '5 !! .� ��1
� $�.� <� "�� � -0� ��5;;� ��%� ��-078�� -0� ��� ��� $ 5���'.� ��%� *06��� -��
-�2��-��1���-� ����/3�0-�����"�	���������������"������.��31���0���320�1��-���0�/�����>������
)��!��E�������	�����������������������	���=��;��.��+6�4 ��.��40�����.�-� �?30-���-��2����04�
-����	��������	������#�����������������������������;��.�%01�+�340���
�������.�2��10-���
-��������& ����������%#��.�*04��,-���%�����������.����?3��10�/��0� �604���1�104�-� �:���*+�,�.�?3��@�-��
�'�%�%&(��*�0B4�+,-�.�9.2/3�.�/0,2/5�.�3,/3� 0.5,4�.�4.,4�9.2/5634:.��0�*��%0�-,���,%,�0-0�0:0,A�&�

�������;�������	����<���� ���=�	�>�����

���=��� >�	����	��;��� � ��"���*�':�

����	�����
� )�,�"�; 5�� "��5��)�,�9!''5�� 9��5���,��+-,����4�1,6�� '
��#.;��

F����������
������)�
�

0�1
�9#�-0�)���G� '5!$�  '�.�$�

����"� %��%&(��

��=�	�>���?���� *�:�

	���� �����
	�����

����� ��>� �����
�	�����

�����
>���

@�
�������

���"���
*�':�

	����
	��L���� ���
����H�� ���
�)�����

�"5�"5 !#$� �C�D3/�� ��9
#�$
�9'E
#$�

�!5��5�� !� ���)����  ��.��� '
 ';.�9

����*�,1���-��10����10�,0���1��0/�%�0��!5��5�� !
�
�
�������������	
 �����������������������	�������������������� ;
�"
 ;"#�
��%&��'����	������
�� !
���	������(���*+�,�� -����	�������������. � ���%� *34���� �0� )�,� ��%24�%��10�� ��
�  '5 !!$.�
��%���60���-078�� -0-0�2�40�)�,���� 9
"$'5�� #.���%:,�0-0���%�0�)�,� ��%24�%��10����
�$�5���$.�)�,�
 �
;;"5���$.�)�,�;
� '5 !! �����1
�$�.�<�"� ��-0���5;;���%���-078��-0������ �$ 5���'.���%�*06���-��
-�2��-��1��� -� �� ��/3�0-��>��	������>�����������	�. � �31���0� ��320�1�� -�� �0�/�����	��>���	���
�������"� E������	�������� �����"�<���.� 20-�8�� �.� �40���� ������).� -� � ?30-��� -�� 2����04�
-����	�����#�������>���	��#������ �%01�+�340� ��
��%��)%�.�2��10-���-��������&��)%��)��%#��.�
*04��,-�� �%����������&.� ��� ?3�� 10�/�� 0�� 604��� 1�104� -�� :���*+�,�.� ?3�� @� -���'�&&�(%�� *�.,4�+,-� .�
3,/39.2/34�.�3,/.2/5�.�D3,4�0.5,4�.�/0,2/5�.�8+�9.2/5634:.��0�*��%0�-,���,%,�0-0�0:0,A�&��

��������;�������	����<���� ���=�	�>�����

���=��� >�	����	��;��� ��"���*�':�

����	����������
�J�.;9K� )�,�9
$ �5�� '� �5��)�,�9!''5�� 9� $
;!'.!#�

�
����E�F�������������
����	��������
�����������������J�.;9K�

�0�1
��;�-0�)�����9�5�#��5��0�1
�'�.�.�M0M�-0�4�,����
#
#$'5�9� 0�������10-0�2�40�4�,����#
;�$5�;�

�����������������������������������
��
# ".�!�

����"� ��)��(�)�

�?"��"����������	����������	��?���������	����E��0/��)�(�F�G(�D5��>�&&�93+�0.D5HI3�D5����
2G�)�����%��


�J"
$ �.�$�E�#9$#.;�� N�"�OK�P�#9$#.;��Q�9;;�.' �

=�	�>���?���� *�:�

�

�

	���� �����
	�����

����	��	
����

��>� �����
�	�����

�����
>���

@����
���

��"���*�':�

	���� ���
����H��
�����

 �5�;5
 !# �

�C�D3/�� ��;
�'"

�9'E���

  5 �5
�� ;�

���)�
���

 ��.��� 9
;;�.' �

����*�,1���-��10����10�,0���1��0/�%�0�  5 �5�� ;
�
�
������������	
 �&���������������������	��������������� ����� !
�"
��9'�
� �%&� �"� ���	������
�� !
���	������(���*+�,�� -����	�������������. � ���%� *34���� �0� )�,� ��%24�%��10�� ��
�  '5 !!$.�
��%���60���-078�� -0-0�2�40�)�,���� 9
"$'5�� #.���%:,�0-0���%�0�)�,� ��%24�%��10����
�$�5���$.�)�,�
 �
;;"5���$.� )�,� ;
� '5 !! .� ��1
� $�.� <� "�� � -0� ��5;;� ��%� ��-078�� -0� ��� ��� $ 5���'.��%� *06��� -��
-�2��-��1��-�����/3�0-�� ����"����������� �.��31���0���320�1��-���0�/�����>������)�J4.��+6�4���. �
�40�����".� -�� ?30-��� -�� 2����04� -������������� >�	���#�����������������������������;��. �
%01�+�340���
����%�&K.�2��10-���-��������&��%�������&#�).�*04��,-���%�����������.����?3��10�/��0� �
604���1�104�-��:���*+�,�.�?3��@�-���'�%���(%��*�0B4�+,-�.�4./.9.2/34�.�236.2/5�0.5,4�.�/0,2/5�.�9,293�
9.2/5634:.��0�*��%0�-,���,%,�0-0�0:0,A�&�

�������;�������	����<���� ���=�	�>�����

���=��� >�	����	��;��� � ��"���*�':�

����	�����
� )�,�"�; 5�� "��5��)�,�9!''5�� 9��5���,��+-,����4�1,6�� '
9$;.$ �

F����������
������)�
�

0�1
� �"�-0�)�����" 5�9��  $ .!$�

����"� %����(%��

��=�	�>���?���� *�:�

	���� �����
	�����

����� ��>� �����
�	�����

�����
>���

@�
�������

���"���
*�':�

	����)���
�(�����)���
����H��

�;5�;5 !9�� �C�D3/�� "'#
!# 
� 'E
! �

 #5� 5�� !� ���)����  ��.��� '
"!�.'#

����*�,1���-��10����10�,0���1��0/�%�0� #5� 5�� !
�
�
������������	
 �&���������������������	�������������� ����� !
�"
� ;$�
� �%&� �;� ���	������
�� !
���	������(���*+�,��-����	�������������. ���%�*34�����0�)�,���%24�%��10����
� '5 !!$.���%�
��60� ��-078�� -0-0� 2�40� )�,� ��� 9
"$'5�� #.� ��%:,�0-0� ��%� 0� )�,� ��%24�%��10�� ��
� $�5���$.� )�,�
 �
;;"5���$.� )�,� ;
� '5 !! .� ��1
� $�.� <� "�� � -0� ��5;;� ��%� ��-078�� -0� ��� ��� $ 5���'.� �%� *06��� -��
-�2��-��1��-0���/3�0-0�����������������������$ ��>�"!�.��31���0���320�1��-���0�/�����	����
����	>�������. ��+6�4 �E��.��40�����. �-��?30-���-��2����04�-� �!������"������������������#�!���� �
��#�����������������$��.�%01�+�340���
��&��&��.�2��10-���-��������&���%�����&�%#&.�*04��,-0��%�
����%����&.� ��� ?3�� 10�/�� 0�� 604��� 1�104� -�� :���*+�,�.� ?3�� @� -���'���)�(&� *�+�+,-� .� D81.2/34� .�
7850.2/5�.�8+�0.5,4�.�4.44.2/5�.�3,/3�9.2/5634:.��0�*��%0�-,���,%,�0-0�0:0,A�&�

�������;�������	����<���� ���=�	�>�����

���=��� >�	����	��;��� � ��"���*�':�

����	�����
� )�����9
�� 5�� �� �5������
� �.��������������)��
9
!' 5�� 9� �
�

 
�$ .9;�

����"� ���)�(&�

��=�	�>���?���� *�:�

	���� �����
	�����

����� ��>� �����
�	�����

�����>��� @�
�������

���"���
*�':�



21

Diário Oficial

Teresina(PI) Quarta-feira, 15 de maio de 2019 • Nº 90�

�

�B�	�R� ���
�L����
����� )	��
H�����

�'5�"5�� �� �,4I��
J0K�
	�����
�8��
�%0���

�9!
�$#
'!'E
;9�

'�5�95�� !� �'5�"5��''�  ��.���  
�$ .9;

����*�,1���-��10����10�,0���1��0/�%�0�����%����&.�
�
������������	
� &���������������������	�������������� ����� ;
�"
�� #�
� �%&� �!����	������
�� !
���	������(���*+�,��-����	�������������. ���%�*34�����0�)�,���%24�%��10����
� '5 !!$.���%�
��60� ��-078�� -0-0� 2�40� )�,� ��� 9
"$'5�� #.� ��%:,�0-0� ��%� 0� )�,� ��%24�%��10�� ��
� $�5���$.� )�,�
 �
;;"5���$.� )�,� ;
� '5 !! .� ��1
� $�.� <� "�� � -0� ��5;;� ��%� ��-078�� -0� ��� ��� $ 5���'.� �%� *06��� -��
-�2��-��1��-0���/3�0-0�>��	��������	;�"������������. ��31���0���320�1��-���0�/�����>������
��!�#������	�����������������������	���=��;��.� �+6�4� .� �40�����.� -�� ?30-��� -�� 2����04� -0�
�����������������������������;��. �%01�+�340���
��)&%&��.�2��10-���-������ ��&�&�%����%�%#
�%.�*04��,-0� �%����������&.����?3��10�/��0��604���1�104�-��:���*+�,�.�?3�� @�-���'���%�(&)�*�+�+,-�.�
78,2J.2/34�.�/0,2/5�.�4./.�0.5,4�.�3,/.2/5�.�785/03�9.2/5634:.��0�*��%0�-,���,%,�0-0�0:0,A�&�

�������;�������	����<���� ���=�	�>�����

���=��� >�	����	��;��� � ��"���*�':�

����	�����
� )�����" 5�9��5��4�,�#
#;!5�9.� 0�������10-0�2�40� 0�1
�'�.�
0��A����-0�4�,����"
�; 5 "� �5��0�1
� ��-0�4�,����9
!''5 9�

 
$';.9 �

F����������
������)�
�

0�1
� �"�-0�)�����" 5�9� !!.�'�

����"� ���%�(&)�

��=�	�>���?���� *�:�

	���� �����
	�����

����� ��>� �����
�	�����

�����
>���

@�
�������

���"���
*�':�

H��S� )	��
��B����

  5�$5 !$#� �C�D3/�� ;'"
$; 
!!;E
"��

 �5�95�� !� ���)����  ��.���  
#'".;$

����*�,1���-��10����10�,0���1��0/�%�0� �5 �5�� ;
�
�
������������	
 �&���������������������	��������������� ����� !
�"
�99#�
� �%&�  �� ���	������
�� !
� ��	������ �(���*+�,�� -�� ��	���� ���� �����.� /0�0�1,-0� 0� 20�,-0-�.� ��%� *34���� �0� )�,�
��%24�%��10�� ��
�  '5 !!$.� ��%� ��60� ��-078�� -0-0� 2�40� )�,� ��� 9
"$'5�� #.� ��%:,�0-0� ��%� 0� )�,�
��%24�%��10����
�$ 5���$� ����J0K���1
�$�.�<���-0���5;;��5��0�1
�#;.�< ��-0���5 !;!��5��0�1
�9".�-0�)�,�
��10-304� ��
� #
'";5���$.� 0�1
� 9"� -0� )�,� ��
� #
'";5���$� �� 0�1
� #�� -0� )�,� 9
 "'5�� �.� �%� *06��� -���
-�2��-��1���-����/3�0-��>��	������ ��C������������������	���.��31���0���320�1��-���0�/�� ��
���F�����E�������������	������L.M#3NN,9,3L.�� -��?30-���-�� 2����04�-0������������#��"�����
��"�����������������������. �%01�+�340���
���%����.�2��10-���-��������& �%)���&���%#%).�*04��,-��
�%�����������.����?3��10�/�� 0��604���1�104�-� �:���*+�,�.�?3��@�-���'�)����(���*C85/03��,-��.2/3�. �
�./.2/5�.��+��.5,4�.�	36.2/5�.�	36.��.2/5634:(��0�*��%0�-,���,%,�0-0�0:0,A�&�

��������;�������	����<���� ���=�	�>�����

���=��� >�	����	��;��� � ��"���*�':�

��(����� )�,����"
�; 5�� "� �5��)�,�����9
!''5�� 9� �5��)�,����
"
 '�5�� ;�

$
�!$.$;�

���� E� F����������
���������������)����
	)�����

0�1
�##.�,��,����-0�)�����#
'";5�$���0�1
���.�20�=/�0*� �>�,�� �
-0�4�,����9
 "'5 ��

"".# �

����"� )����(���

��=�	�>���?���� *�:�

Of.  1725

�

�

	���� �����
	�����

����� ��>� �����
�	�����

�����>��� @�
�����
��

��"�
��*�':�

�����F�)��
	����
����F���� ����
�������

�$5�!5 !#
!�

�C�D3/
��

 ;�
;$�
$$'
E���

  5��5�� 
!�

���)���� ��.��� ;'$.'!

��	�� 	������
�������

�$5 �5���
"�

�,4I��
J0K�
	�����
�8��
�%0���

"$$
9!;
 "'
E''�

  5��5�� 
!�

�$5 �5���
;�

��.��� ;'$.'!

��������
	������
��������
�

� 5�$5���
#�

�,4I��
J0K�
	�����
�8��
�%0���

�   5��5�� 
!��

�$5 �5���
9�

��.��� ;'$.'!

�	�����	����
���������

 �5  5���
��

�,4I��
J0K�
	�����
�8��
�%0���

�   5��5�� 
!�

�$5 �5���
'�

��.��� ;'$.'!

�

������	������
�������

��5�'5���
 �

�,4I��
J0K�
	�����
�8��
�%0���

�   5��5�� 
!�

�$5 �5���
��

��.��� ;'$.'!

����*�,1���-��10����10�,0���1��0/�%�0�  5��5�� !
�
�
�

�

�

�B�	�R� ���
�L����
����� )	��
H�����

�'5�"5�� �� �,4I��
J0K�
	�����
�8��
�%0���

�9!
�$#
'!'E
;9�

'�5�95�� !� �'5�"5��''�  ��.���  
�$ .9;

����*�,1���-��10����10�,0���1��0/�%�0�����%����&.�
�
������������	
� &���������������������	�������������� ����� ;
�"
�� #�
� �%&� �!����	������
�� !
���	������(���*+�,��-����	�������������. ���%�*34�����0�)�,���%24�%��10����
� '5 !!$.���%�
��60� ��-078�� -0-0� 2�40� )�,� ��� 9
"$'5�� #.� ��%:,�0-0� ��%� 0� )�,� ��%24�%��10�� ��
� $�5���$.� )�,�
 �
;;"5���$.� )�,� ;
� '5 !! .� ��1
� $�.� <� "�� � -0� ��5;;� ��%� ��-078�� -0� ��� ��� $ 5���'.� �%� *06��� -��
-�2��-��1��-0���/3�0-0�>��	��������	;�"������������. ��31���0���320�1��-���0�/�����>������
��!�#������	�����������������������	���=��;��.� �+6�4� .� �40�����.� -�� ?30-��� -�� 2����04� -0�
�����������������������������;��. �%01�+�340���
��)&%&��.�2��10-���-������ ��&�&�%����%�%#
�%.�*04��,-0� �%����������&.����?3��10�/��0��604���1�104�-��:���*+�,�.�?3�� @�-���'���%�(&)�*�+�+,-�.�
78,2J.2/34�.�/0,2/5�.�4./.�0.5,4�.�3,/.2/5�.�785/03�9.2/5634:.��0�*��%0�-,���,%,�0-0�0:0,A�&�

�������;�������	����<���� ���=�	�>�����

���=��� >�	����	��;��� � ��"���*�':�

����	�����
� )�����" 5�9��5��4�,�#
#;!5�9.� 0�������10-0�2�40� 0�1
�'�.�
0��A����-0�4�,����"
�; 5 "� �5��0�1
� ��-0�4�,����9
!''5 9�

 
$';.9 �

F����������
������)�
�

0�1
� �"�-0�)�����" 5�9� !!.�'�

����"� ���%�(&)�

��=�	�>���?���� *�:�

	���� �����
	�����

����� ��>� �����
�	�����

�����
>���

@�
�������

���"���
*�':�

H��S� )	��
��B����

  5�$5 !$#� �C�D3/�� ;'"
$; 
!!;E
"��

 �5�95�� !� ���)����  ��.���  
#'".;$

����*�,1���-��10����10�,0���1��0/�%�0� �5 �5�� ;
�
�
������������	
 �&���������������������	��������������� ����� !
�"
�99#�
� �%&�  �� ���	������
�� !
� ��	������ �(���*+�,�� -�� ��	���� ���� �����.� /0�0�1,-0� 0� 20�,-0-�.� ��%� *34���� �0� )�,�
��%24�%��10�� ��
�  '5 !!$.� ��%� ��60� ��-078�� -0-0� 2�40� )�,� ��� 9
"$'5�� #.� ��%:,�0-0� ��%� 0� )�,�
��%24�%��10����
�$ 5���$� ����J0K���1
�$�.�<���-0���5;;��5��0�1
�#;.�< ��-0���5 !;!��5��0�1
�9".�-0�)�,�
��10-304� ��
� #
'";5���$.� 0�1
� 9"� -0� )�,� ��
� #
'";5���$� �� 0�1
� #�� -0� )�,� 9
 "'5�� �.� �%� *06��� -���
-�2��-��1���-����/3�0-��>��	������ ��C������������������	���.��31���0���320�1��-���0�/�� ��
���F�����E�������������	������L.M#3NN,9,3L.�� -��?30-���-�� 2����04�-0������������#��"�����
��"�����������������������. �%01�+�340���
���%����.�2��10-���-��������& �%)���&���%#%).�*04��,-��
�%�����������.����?3��10�/�� 0��604���1�104�-� �:���*+�,�.�?3��@�-���'�)����(���*C85/03��,-��.2/3�. �
�./.2/5�.��+��.5,4�.�	36.2/5�.�	36.��.2/5634:(��0�*��%0�-,���,%,�0-0�0:0,A�&�

��������;�������	����<���� ���=�	�>�����

���=��� >�	����	��;��� � ��"���*�':�

��(����� )�,����"
�; 5�� "� �5��)�,�����9
!''5�� 9� �5��)�,����
"
 '�5�� ;�

$
�!$.$;�

���� E� F����������
���������������)����
	)�����

0�1
�##.�,��,����-0�)�����#
'";5�$���0�1
���.�20�=/�0*� �>�,�� �
-0�4�,����9
 "'5 ��

"".# �

����"� )����(���

��=�	�>���?���� *�:�

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI

PORTARIA  N° 12/2019, de 02 de maio de 2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ-
FUNDESPI, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO
a necessidade de dar continuidade as ações administrativas da
Fundação dos Esportes do Piauí- FUNDESPI.

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Servidor Francimar Alves de Macêdo
Júnior , CPF n° 038.986.903-18, Diretor de Desporto, como substituto
legal, nos casos de impedimentos e ausências do Diretor
Administrativo e Financeiro desta Fundação.

Art. 2° Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Teresina (PI), 02 de maio de 2019.

Publique-se, Cientifique-se e Cumpre-se

CLEMIL TON LUIZ QUEIROZ GRANJA
Presidente da FUNDESPI

Of.  306
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR
QUARTEL DO COMANDO GERAL
 GABINETE DO CMDO GERAL

PORTARIA  Nº 49/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO
Nº 014/2018, FIRMADO ENTRE O CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO
PIAUÍ E A EMPRESA J. L. SOARES DA SILVA
– EIRELLI.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , em cumprimento ao que dispõe o
art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Capitão QCOBM (GIP 10.7215) JOSÉ
DA CRUZ DE SOUSA, CPF 349.513.933-87, matrícula 013032-0, Fiscal
do Contrato do nº 014/2018, firmado entre o Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí e a empresa J. L. SOARES DA SILVA -
EIRELLI, inscrita no CNPJ nº 21.600.719/0001-33, tendo como objeto a
aquisição de pneus e câmaras de ar novos, não remoldados, não
recauchutados e destinados à frota de veículos do CBMEPI, Processo
Administrativo nº AA.002.1.005005/18-80, Ata de Registro de Preços
nº 1/2017 – CPL/PMPI, Pregão Presencial nº 04/2016 – PMPI,
Liberação nº 0639/2019 – DL/SEADPREV/PI.

 Ar t. 2º - O acompanhamento e a fiscalização do contrato
obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

 Ar t. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 13 de maio de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

Of.  175

Portaria Nº 85/2019 – GAB/PRE       Teresina, 14 de maio de 2019.

                                                      Assunto: provimento de cargo em
comissão, para garantir as atividades da EMGERPI.

O DIRETOR PRESIDENTE da Empresa de Gestão de Recursos de
Estado do Piauí S.A, EMGERPI, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o art. 16, incisos “g/i” e as Atas do Conselho de
Administração, de 23 de outubro de 2012, 06 de janeiro de 2015, 22 de
janeiro de 2016 e de 11 de abril de 2018, as quais estão devidamente
registradas e arquivadas na Junta Comercial do Piauí – JUCEPI,
Considerando a necessidade de dotar a EMGERPI do suporte mínimo
de recursos humanos, para a operacionalização de suas atividades,
constantes do seu Estatuto Social;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, o Senhor JOSÉ DUTRA RIBEIRO FILHO , para exercer
o Cargo em Comissão de Superintendente de Gestão, com efeitos a
partir do dia 02 de maio de 2019, em conformidade com a Estrutura
Organizacional, aprovada em Assembleia Geral Extraordinária, no dia
22 de janeiro de 2016.
Art. 2º Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

Décio Solano Nogueira
Diretor - Presidente da EMGERPI

Este documento não contém emenda nem rasuras.
Of.  299

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA-MDER

PORTARIA  MDER/GAB. Nº 033

TERESINA(PI), 08 DE MAIO DE 2019

O DIRET OR GERAL  DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA  ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

1. Designar a servidora ANA ZÉLIA  BORGES VENTURA
RIBEIRO , Matrícula n° 208967-7, CPF nº 240.859.103-10, como fiscal
titular do seguinte instrumento contratual:

Inexigibilidade de Licitação nº 20/19, firmado com a empresa
SETUT - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
URBANOS DE PASSAGEIROS DE TERESINA

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

  _______________________________________
FRANCISCO DE MACÊDO NETO

Diretor Geral da MDER

PORTARIA  MDER/GAB. Nº 034

TERESINA(PI), 08 DE MAIO DE 2019

O DIRET OR GERAL  DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA  ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:



23

Diário Oficial

Teresina(PI) Quarta-feira, 15 de maio de 2019 • Nº 90

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

1. Designar o servidor KELSON ÁTILA LEITE DE
ARAÚJO , Matrícula n° 213560-4, CPF nº 003.932.523-70, como fiscal
titular do seguinte contrato:

Contratos nº 039/19, firmado com a empresa FATOR
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

  _______________________________________
FRANCISCO DE MACÊDO NETO

Diretor Geral da MDER
Of.  500

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ-FUESPI
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ-UESPI
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO  - PRAD

PORTARIA  PRAD No 105 /2019 de 10 de maio de 2019.

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Estadual do
Piauí-UESPI, fundamentado na determinação constante da Portaria
GR/UESPI/N° 028/2018 de 29 de Janeiro de 2018, Portaria GR/UESPI
Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro de 2016 e Portaria GR/UESPI/N° 0380/
2016 de 15 de Junho de 2016 Regimento Geral da UESPI;

  CONSIDERANDO o Processo Administrativo  Nº 01619/19.

CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio, por meio
da PORTARIA PRAD/DGP – 659/2016 de  19 de Setembro de 2015,
ainda não fruída pelo servidor; Of.  262

 CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da Licença Prêmio, de acordo com o que
dispõe o Artigo 91, da Lei Complementar Estadual nº 13/1994, com a
nova redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 84 de 07 de
Maio de 2007, e o Decreto 15.251/13 de 02 de Julho de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder a EDMAR DE BRIT O VASCONCELOS,
matrícula 027041-5, Professor Assistente IV, DE, do Quadro Efetivo
desta IES, lotado no Centro de Ciências da Saúde -  CCS, em Teresina-
PI, a fruição e gozo de 03 (três) Meses de Licença Prêmio, no período
de: 15/03/2019 a 13/06/2019, referente ao período aquisitivo de 02/06/
1990 a 01/06/1995, nos termos da Lei Complementar nº 13/94.

Art. 2° –  Esta Portaria retroagirá seus efeitos a contar de 15/
03/2019.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Prof°. Dr. Geraldo Eduardo da Luz Júnior
Pró-Reitor de Administração – PRAD

 Mat.: 147825-7/FUESPI

Of.  75
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

�
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

Of.  1895

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
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EXTRATOS DE CONTRATOS – ADAPI/2019

CONTRATO EMERGENCIAL N° 002/2019
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI
CONTRATADO:EMPRESA SERVSAT (E. B. DE MOURA)
CNPJ 00.773.943/001-57
OBJETO: Aquisição de Carabina de Pressão
VALOR GLOBAL: R$ 8.064,00 (Oito mil e sessenta e quatro reais)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 24, IV e Decreto
Emergencial nº 18197 de 08 de Abril de 2019, conforme parecer de
liberação nº 330/2019 - UNIGGP/SEFAZ-PI
FONTE DE RECURSO: 100
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2000
ELEMENTO DE DESPESA: 339039
DATA DE ASSINATURA: 03 de Maio de 2019
DATA DA VIGÊNCIA: 08 de outubro de 2019

Of. 258

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DEFESA AGROPECUÁRIA  – ADAPI

Of.  260
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

Of. 239

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2018/FUESPI

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 00921/2017/FUESPI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ONIBUS E MICRO-ONIBUS PARA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ. TIPO: Menor
preço, e adjudicação por item.
Fica revogada a licitação supracitada, conforme justificativa constante
nos autos do processo. Os autos processuais encontram-se à
disposição dos interessados. ESCLARECIMENT OS ADICIONAIS :
Comissão Permanente de Licitações, situada à Rua João Cabral,
2231 – Pirajá, Fone: (86) 3213-7169. Teresina/PI e cpluespi@gmail.com.

Teresina (PI), 14 de maio de 2019.

AMAURILIO XA VIER BARBOSA VIEIRA
Pregoeiro UESPI/FUESPI

Of. 077

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

�������������	
�����������
�������	������	
������������������	�

�����������
���

�����		������	
��
����������������
�
���������������	
��������������	���������
���
��
��
�� ��������� � ��
����
���� � ������� � �� � �
��� � �
�����
� ����
��
���� ����������� � ����
��� � �
�� � �
����
����
���������������� !������"!#�$�%�!�!�!#&'#(�!� !���%(�%)��(�#��!�&!*
!�+� � �� !����$�%%��!��,!"��-%���!%���!#!.��%��$����%������!/�# ��!�+!����
 ��01� ��!2��*� ��0345.�#�%����"�%� !�	*6&%&*!��7��"!.��*8#�!�9�:.� �����"�
 ��	�#��!��.�(�#$��"��+��;'��������1<.��
.� !������ �#6��!�#<�1�=35.� ��4>� �
?&*,�� ��033=��	���
 ����@������������������A�BC�
���D�����
������ � � � ����E� ���
� � �� ��		��
���F4=G31G0345� � �!����"#�	�
����G�@�G���G�����
�
�����		������	
��
�������$��������
�
���������������	
��������������	���������
���
��
��
�� ��������� � ��
����
���� � ������� � �� � �
��� � �
�����
� ����
��
���� ���������� � @���
��� � �� � �
��
����
@���� �����
��� ������������ � !������"!#�$�%�!�!�!#&'#(�! � !
��%(�%)��(�#��!�&!*�!�+� � �� �����$�%%���@*�& �!#�� !���*;!��� ��/&�%.�!
(�#�!�� ��30� ��"!��� ��0345.�#�%����"�%� !�	*6&%&*!��7��"!.��*8#�!�9�:.� �
���"�� ��	�#��!��.�(�#$��"��+��;'��������1<.��
.� !������ �#6��!�#<�1�=35.� �
4>� ��?&*,�� ��033=��	���
 ����@������������������A�BC�
��
D��� � � � ������ � � � ����E� ���
� � �� � �		��
���F4=G31G0345�
�!����"#�	������G�@�G���G�����
�
�����		������	
��
����������������
�
���������������	
��������������	���������
���
��
��
�� ��������� � ��
����
���� � ������� � �� � �
��� � �
�����
� ����
��
���� ������������ 
��
���	����������	����
����
���������������� !������"!#�$�%�!�!�!#&'#(�!� !���%(�%)��(�#��!�&!*
!�+� � �� !����$�%%��!�
%�*�#!�	�%�!��!"!%(�#��.�!�(�#�!�� ��30� ��"!��� �
0345. �#�%� ���"�%� ! �	*6&%&*!��7��"!. ��*8#�! � 9�:. � � ����"�� � �	�#��!��.
(�#$��"��+��;'��������1<.��
.� !������ �#6��!�#<�1�=35.� ��4>� ��?&*,�� �
033=��	���
 ����@������������������A�BC�
���D��������������
����E� ���
� � �� � �		��
���F4=G31G0345� � �!����"#�	�
����G�@�G���G�����
�
�����		�	�����	
��
��	���	��$%$�������&������������
�
�F ���
��
�����������
�
������������@�����������A����
	���������< � 344G034H� ����
��
��
�F � �����������
����
����
������������
��
��������
� ����
��
���F����������������
��
���� ��� �	��� � ������� � �� � ����
�� �������/!I)� �  � � +�!J� �  �
(�#��!���! "�#�%��!��;��#<�344G034H.�+���"!�%�40�D �J�E�"�%�%.�!�(�#�!�� �
0=G3=G0345.�(�#$��"��(*6&%&*!�K&!��!����!���/'#(�!.�L&�� ����"�#!�L&��!
;�/'#(�!� ����$��� ��(�#��!������6��#8(���(�"�!�+&2*�(!I)�� ����6�����$�(�!*� �
�%�! ��� �� �	��� � 	������� � ��	 � ����	 � �� �	���	 � ��
���
��
�� ��!#�� !%�!%� �"!�%�(*6&%&*!%� ��(�#��!������/�#!*����
����
�		��
����� 0>G3=G0345� �	���
 ��	� ����@��	�������M��
���
D������ �  ! �����
E. ���������� � �	�� BC�
�� �� �����
 ������
���
	�����������
�����!����"#�	������G�����
�

Of. 257

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ – EMGERPI

Of. 239
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/ RATIFICAÇÃO

PROCESSSO ADMINISTRATIVO: AA.002.1.010162/18-01
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II da Lei 8.666/93
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de recarga, reparos
e manutenção de extintores para SEADPREV, CIASPI e Arquivo.
VALOR GLOBAL: R$ 3.296,00 (três mil, duzentos e noventa e seis
reais).
FONTES DE RECURSO: 0100001001.

PUBLIQUE-SE.

Teresina, 13 de Maio de 2019.

José Ricardo Pontes Borges
SECRETÁRIO DE ESTADO DA

ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
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Secretaria Estadual de Saúde 
Hospital Regional Eustáquio Portela 

CNPJ: 06.553.564/0011-00 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

ÓRGÃO: HOSPITAL AREOLINO DE ABREU
COMISSAÕ PERMANENTE DE LICIT AÇÃO
CONTRATO Nº 14/2019
FUNDAMENTAÇÃO:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/17-DL/SLC/
SEADPREV/PI-LIBERAÇÃO 0640/2018/ DL/SEADPREV/PI-
OBJETO: MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA
CONTRATANTE:  HOSPITAL AREOLINO DE ABREU-HAA
CONTRATADO: N N CAVALCANTE MENESES EIRELLI, CNPJ:
32.051.516/0001-51
ASSINATURA: 13 DE MAIO DE 2019
VIGÊNCIA:  12(doze) meses, a partir da data da assinatura deste
contrato.
VALOR TOTAL: R$ 5.743,10 (Cinco Mil Setecentos e Quarenta e
Três Reais e Dez Centavos)
FONTE DE RECURSO: 100 (Tesouro Estadual) E 113 (SUS)

Of. 187

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL  AREOLINO DE ABREU

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

O HOSPITAL ESTADUAL  JOSÉ FURTADO DE MENDONÇA ,
através do Pregoeiro e Equipe de apoio, designados pela Portaria nº
01/2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial n° 001/2019, do
tipo Menor Preço por Item, objetivando a Aquisição de
Medicamentos, Materiais Hospitalares e Equipamentos Hospitalares,
em estrita conformidade com a descrição contida no ANEXO I –
TERMO DE REFERÊNCIA, cuja abertura ocorrerá no dia 28/05/2019,
às 09:00 horas, na Sala de Reunião da CPL do HEJFM, situada na Rua
Coletor José Araújo S/N, Centro, São Miguel do Tapuio - PI. O Edital
estará à disposição dos interessados no endereço citado, das 8:00h
às 13:00h. Maiores informações na CPL/HEJFM.

São Miguel do Tapuio (PI), 14 de maio de 2019.

Kennedy Leite Cavalcante
Pregoeiro

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019

O HOSPITAL ESTADUAL  JOSÉ FURTADO DE MENDONÇA ,
através do Pregoeiro e Equipe de apoio, designados pela Portaria nº
01/2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial n° 002/2019, do
tipo Menor Preço por Lote, objetivando a Aquisição de Material de
Limpeza, em estrita conformidade com a descrição contida no ANEXO
I – TERMO DE REFERÊNCIA, cuja abertura ocorrerá no dia 28/05/
2019, às 11:00 horas, na Sala de Reunião da CPL do HEJFM, situada
na Rua Coletor José Araújo S/N, Centro, São Miguel do Tapuio - PI.
O Edital estará à disposição dos interessados no endereço citado,
das 8:00h às 13:00h. Maiores informações na CPL/HEJFM.

São Miguel do Tapuio (PI), 14 de maio de 2019.

Kennedy Leite Cavalcante
Pregoeiro
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL  JOSÉ FURTADO DE MENDONÇA

RESULTADO FINAL  DA ABERTURA DO ENVELOPE
N° 02 - DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019
PROCESSO Nº AA.152.1.000719/18-58

A SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO DO ESTADO DO PIAUÍ – SEDET, por intermédio
da Comissão Permanente de Licitação, vem apresentar o resultado
da abertura do Envelope N° 02 -  das Propostas de preço do certame
licitatório, Modalidade Tomada de preços   Nº 001/2019, após
ANÁLISE  e PARECER do setor de engenharia desta SEDET,
declaramos a seguinte classificação:  a seguir: 1ª COLOCADA e
VENCEDORA:  FRANCISNEILISON BARROS SANTOS, apresentou
a proposta de preços no valor de R$ R$ 753.919,25(setecentos e
cinquenta e três mil, novecentos e dezenove reais e vinte e cinco
centavos); 2ª colocada: CONSTRUTORA NOVO MILENIO LTDA
apresentou proposta de preços no valor de R$ 789.511,40 (setecentos
e oitenta e nove mil, quinhentos e onze reais e quarenta centavos); 3ª
colocada: OASIS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA
apresentou proposta de preços no valor de R$ 819.990,78 (oitocentos
e dezenove mil, quinhentos e oitenta e cinco mil, duzentos e sessenta
e um reais e vinte e um centavos); 4ª Colocada: POTY
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA –
EPP apresentou proposta de preços no valor de R$
852.436,32(oitocentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e trinta e
seis reais e trinta e dois centavos) e a EMPRESA
DESCLASSIFICADA: CONSTRUTORA PINHEIROS EIRELI - não
atendeu em sua totalidade os itens  do edital.  A partir dessa data,
fica aberto o prazo legal para a interposição de recursos contra o
resultado do julgamento das propostas de preço. O inteiro teor deste
PARECER pode ser analisado pelos interessados na sede da SEDET,
localizada na Avenida Industria Gil Martins, N° 1810, 3º andar, Edifício
Albano Franco – Bairro Redenção – Teresina –PI.

Teresina (PI), 14 de maio de 2019

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão de licitação

VISTO: Igor Leonam Pinheiro Neri
Secretário

Of. 218

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÒMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET

ERRATA DE EXTRATO DE TERMO ADITIV O

Nº DA PUBLICAÇÃO: 82, fl. 25, de 03 de maio de 201. Nº DO
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.337.1.001501/18-97.
Referente a Errata de Extrato de Termo Aditivo Nº 06 ao Contrato Nº
75/2016. OBJETO: “Construção de um Estádio de Futebol no
Município de Jardim do Mulato”. Onde se lê “Data de Assinatura do
Aditivo: 22 de dezembro de 2018, leia-se: Data de Assinatura do
Aditivo: 22 de agosto de 2018”  por erro de digitação.

Teresina- PI, 09 de maio de 2019.

CLEMIL TON LUIZ QUEIROZ GRANJA
PRESIDENTE DA FUNDESPI
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P. P. 1394

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE
AVISO DE LICIT AÇÃO

A Pref. M. de S. José do Peixe - PI, realizará Pregão Presencial nº 13/
2019, Tipo Menor preço; Adjudicação: Por Preço Mensal .Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviço de Locação de 01
veículo  tipo camioneta, cabine dupla, automática, fabricação 2019/
2019, diesel  e outros itens conforme termo de referencia, para  Sec.
M. de Saúde. Baseado na Leis 10.520 e 8.666/93. Recurso: FUS/PAB/
CUSTEIO. Abertura: 27/05/2019 ás 09.30 h., na Prefeitura Pça. Helvídio
Nunes, 405, São José do Peixe – PI.

São José do Peixe – PI, 14/05/2019.

Maria Jodyleia Lopes Monteiro
Pregoeira

P. P. 1397
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ERNANI BARREIRA PORTO, torna público que requereu à Secretaria
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença Prévia
para implantação de empreendimento turístico hoteleiro residencial
localizado na Praia do Arrombado, Município de Luís Correia-PI.

P. P. 1393
 

O Sr. JOSÉ ALMIR DE SÁ, CPF: 001.570.073-91. Torna público que 

requereu junto à SEMAM - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos, a LICENÇA AMBIENTAL DE REGULARIZAÇÃO LO, para 

empreendimento/atividade MEDCENTER DIAGNÓSTOCOS POR IMAGEM, 

situado na Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 629 Bairro Centro PICOS - PI. 

Foram apresentados estudos ambientais solicitados. (Consultoria: Ecoquimica � 

Meio Ambiente e Segurança do Trabalho *89 99927-0530). 

 

 

 

   

 

      

P. P. 1395

A empresa P M DE ARAUJO & CIA  LTDA - ME, inscrita no CNPJ:
13.504.182/0001-80 torna público que requereu á Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR a Declaração de Baixo
Impacto Ambiental - DBIA, para atividade de 46.44-3-02 - Comércio
atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário, localizada na
Av. Leonardo de Carvalho Castelo Branco, n°1900, Bairro São Judas
Tadeu - CEP: 64.206-260, Cidade de Parnaíba - Estado do Piauí.

P. P. 1396

O U T R O S

Laise Werner torna público que requereu à Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a ALTERAÇÃO DE
TITULARIDADE da Licença de Operação para plantio de grãos, nº
D000202/17-002806/17, de Airton Bublitz para Laise Werner.

P. P. 1389

PUBLICAÇÃO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA,
LICENÇA  DE INSTALAÇÃO E LICENÇA  DE OPERAÇÃO

A Empresa FOCO INCORPORADORA DE
EMPREENDIMENT OS IMOBILIÁRIOS L TDA, inscrita no CNPJ:
23.467.998/0001-34, torna público que requereu à Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença Prévia,
Licença de Instalação e Licença de Operação, para construção de
um Condomínio Multifamiliar no Povoado Barra Grande, no município
de Cajueiro da Praia, no estado do Piauí.
Foi determinado estudo de impacto ambiental.

P. P. 1391
 

A empresa COMERCIAL AGRÍCOLA SUSSUAPARA LTDA � R. SÁ 

DISTRIBUIDORA, CNPJ: 10.330.389/0007-82. Torna público que requereu 

junto à SEMAN - Secretaria Municipal de Meio Ambiente � Floriano - PI, a 

RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO, para 

empreendimento/atividade COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS 

PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, situado na Rod PI 05 Nº 201 Bairro Tiberão 

- Floriano - PI. Foram apresentados estudos ambientais solicitados. (Consultoria: 

Ecoquimica � Meio Ambiente e Segurança do Trabalho *89 99927-0530). 

 

 

 

   

 

      

 
A empresa MOURA, DA SILVA RAMOS & LIMA LTDA � AUTO PEÇAS 

PICOS, CNPJ: 16.977.776/0001-04. Torna público que requereu junto à SEMAM 

- Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, a LICENÇA 

AMBIENTAL DE REGULARIZAÇÃO LP LI LO, para empreendimento/atividade 

CONSTRUÇÃO COMERCIAL, situada na Av. Dep. Raimundo Sá Urtiga, nº 676 

Bairro Bomba PICOS - PI. Foram apresentados estudos ambientais solicitados. 

(Consultoria: Ecoquimica � Meio Ambiente e Segurança do Trabalho *89 99927-

0530). 

 

 

 

   

 

      

P. P. 1392
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